EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS.RS.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE SCREEN ESTAMPAGENS LTDA.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo nº 008/1.05.0040453-2

                                           O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada, decretada no dia 24 (vinte e quatro) de Agosto do ano de 2000 (dois mil), conforme acórdão das fls. 78/81, vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 63, XIX, DA LEI DE FALÊNCIAS, que segue:
I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA:

                                           1. Este signatário, após assumir o encargo de síndico da falência conforme termo de compromisso a fl. 114, objetivando dar andamento célere ao feito, realizou diligências, tais como:
a) Em atenção ao disposto no art. 63, V, do Decreto-lei 7.661/45, indicou perito para confecção de laudo pericial, objetivando a elaboração de relatório e abertura de inquérito judicial, bem como requereu a intimação dos falidos para as declarações do art. 34 do mencionado diploma legal; Não tendo sido localizado um dos falidos, realizaram-se diversas diligências nos autos a pedido deste signatário, na tentativa de localização do devedor.
b) Em prosseguimento, elaborou a exposição circustanciada prevista no art. 103 do Decreto-lei 7.661/45 (fls. 232/234), bem como requereu a abertura de Inquérito Judicial (nº 801729623) que posteriormente a pedido do MP restou apensado aos presentes autos (o que equivale ao arquivamento).

c) Após apuração do ativo (fl. 383), informou sobre o passivo da massa e confeccionou o quadro geral de credores para publicação (fls. 397/398), iniciando-se a liquidação prevista no art. 114 do Decreto-lei 7.661/45;





II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA DESTE:





2. O passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) pelo crédito relativo a encargos da massa referente a custas judiciais incluídas no Quadro Geral de Credores da fl. 398 no valor de R$ 327,50 datado de 24/08/01 que atualizado a fl. 411 dos autos em data de 15/03/2007 importou em R$ 992,45;
b) pela despesa de administração da massa paga através do alvará da fl. 426 referente aos honorários deste síndico, arbitrados pelo Juízo no valor de R$ 380,00;
c) pelo débito que originou a quebra, intentada por Workshop Comércio de Móveis Ltda. no valor de R$ 552,20 em data de 09/12/1998 (referido valor atualizado em 24/08/2001, acrescido dos honorários advocatícios fixados pelo Juízo importou em R$ 1.144,53);
d) pela Ação Monitória (n° 00800463133) ajuizada por Metalúrgica IVS Ltda., tramitando perante a 5ª Vara Cível, na qual manifestou-se favoravelmente a pretensão para o fim de julgamento da lide, tornando-se o crédito de R$ 2.998,18, líquido e certo, o que propiciaria a habilitação neste Juízo, porém não tem conhecimento do ajuizamento do processo específico de habilitação de crédito;





3. O ativo apurado até a presente data, conforme dados constantes dos autos, importou em R$ 950,00, sendo R$ 50,00 apurado através de leilão dos bens arrecadados (fl. 387) e o saldo apurado através dos depósitos efetuados pelos falidos em conta à disposição do Juízo da falência, sendo valores de R$ 500,00 em data de 09/10/2003 (fl. 254), R$ 100,00 em 11/11/2003 (fl. 256), R$ 100,00 em 10/12/2003 (fl. 278), R$ 100,00 em 12/02/2004 (fl. 279) e R$ 100,00 em 11/03/2004 (fl. 304).
III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA:





4. A massa falida é parte interessada na Ação Monitória de n° 00800463133, ajuizada por Metalúrgica IVS Ltda., que tramitou perante a 5ª Vara Cível. Não tem conhecimento da existência de demais ações envolvendo a falida.



IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO:





5. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos artigos 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 





Nestes termos,





É o relatório.





Porto Alegre, 01 de Agosto de 2007.





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS





SINDICO       -      OAB/RS  30.230

